
Autorização para transporte Interestadual de Sangue e Componentes 

SITUAÇÃO EMERGENCIAL 

 

A Portaria Conjunta Anvisa/SAS n° 370/2014 prevê no §3°, do Artigo 10°, que quando o 

prazo de entrega do sangue e/ou componentes ao destinatário não possa aguardar a análise e a 

emissão da documentação formal pela Anvisa, não haverá a necessidade da peticionar junto ao 

site da Anvisa a Autorização para Transporte Interestadual de Sangue e Componentes, no entanto, 

o serviço de hemoterapia remetente deverá comunicar a Anvisa previamente ao transporte. 

 

Esta comunicação deverá ser realizada via e-mail para o endereço 

sangue.tecidos@anvisa.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Anvisa tomará ciência deste transporte, mas não emitirá documentação ao serviço de 

hemoterapia remetente. É recomendável, caso tenha tempo hábil, que o serviço envie esta 

comunicação com antecedência à Anvisa, para que todos os setores envolvidos (portos/aeroportos 

e vigilância sanitária local competente) sejam informados a tempo antes do início do trânsito, para 

agilizar o desembaraço. 

O E-mail deve conter em anexo: 

 

• Formulário de peticionamento (Este formulário deverá ser obtido no site da 

Anvisa, na seção de Sangue, Tecidos, Células e Órgãos); 

 

• Documentação que justifique tecnicamente o envio emergencial. 
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